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São Paulo, 04 de julho de 2003

Ilmo. Sr.

BERTOLDO DA SILVA COSTA

Presidente da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento
Ambiental e Gestão de Resíduos

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Esplanada dos Ministérios, Bloco B

7068-900 - Brasília DF
Ref.:
Processo nº 02000.005624/1998-07
Destinação Final de Pilhas e Baterias

Prezado Senhor:

A Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica - ABINEE representando as empresas membros do seu GRUPO SETORIAL DE PILHAS, que assinam abaixo este documento, solicita que não seja acolhida a proposta apresentada na 1ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, ocorrida em 28 de maio de 2003, proposta essa de revisão da Resolução CONAMA 257/99, para sua modificação, em particular do artigo 13, escudada nos fatos a seguir aduzidos:

Consta na ata publicada da 1ª Reunião da Câmara Técnica supra citada (anexo 1), que foram analisadas as propostas de modificação da Resolução CONAMA 257/99, em especial do artigo 13, em razão da exposição feita pela proponente, no caso, a Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos - SQA/MMA, ficando esta Secretaria de Qualidade Ambiental de elaborar o texto para apresentação na 2ª Reunião da Câmara Técnica, que está prevista para 31 de julho de 2003.

Esse procedimento é incompatível com o Regulamento Interno do CONAMA em seu artigo 26, Seção IV - Câmaras Técnicas, senão vejamos:

Diz o artigo 26

“As matérias serão levadas à discussão e deliberação das Câmaras Técnicas com base em parecer escrito dos relatores, ouvidos os órgãos técnicos do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA e ANA, no que couber.” (grifo nosso)

Ocorreu que, na 1ª Reunião (28.05.03), a qual nos reportamos, foi realizada ao arrepio do citado artigo 26, na medida em que não houve nenhum parecer escrito, muito menos foram ouvidos os órgãos técnicos envolvidos, que pudesse fundamentar a pretensa alteração. Houve mera exposição oral que não tem o condão de justificar, nem sequer de dar continuidade a uma proposta de alteração da Resolução do CONAMA, menos ainda apresentar, em Reunião subseqüente já prevista, o texto modificado. 

Assim, a total e inoportuna proposta aprovada provocou flagrante tumulto na ordem procedimental, pois o encaminhamento adequado é o simples arquivamento do referido processo, por força da observação correta da tramitação, prevista no próprio Regulamento Interno do CONAMA.

É oportuno relembrar que Processo nº 02000.005624/1998-07, onde se discute a questão relacionada à Destinação Final de Pilhas e Baterias, teve início na 68a Reunião da Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental em 02.04.02 cuja pauta previa a apresentação de proposta de criação de novo Grupo de Trabalho pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul. Como resultado da referida reunião, a criação do referido GT ficou na dependência da apresentação de justificativas tanto do Ministério Público do Rio Grande do Sul, como dos representantes do Setor Produtivo e do Ministério do Meio Ambiente para as devidas avaliações pelo representante do Ministério da Defesa no CONAMA. Com base na avaliação seria decidida a criação ou não do Grupo de Trabalho.

Posteriormente, na 69a Reunião dessa Câmara, em 20.05.02, a pauta proposta consubstanciava: 1) a apresentação de parecer técnico do PRORISC/SQA/MMA com a identificação dos itens a serem rediscutidos no Grupo de Trabalho (GT) para revisão da Resolução nº 257/99; 2) a apresentação do parecer do Conselheiro e Relator Cel. Luiz Mensório sobre a matéria; 3) votação sobre a criação do GT e definição de seu coordenador.

Naquela oportunidade, foi apresentado pelo representante da Confederação Nacional de Indústria o parecer da ABINEE, contrário à proposta de criação do GT, do Ministério Público do Rio Grande do Sul. Solicitada a inclusão deste parecer no Processo e o envio deste à Secretaria de Qualidade Ambiental para análise e posterior apresentação à Câmara Técnica de Controle Ambiental. A Câmara Técnica também solicitou à SQA/MMA a inclusão de estudos técnicos para melhor fundamentação do parecer técnico apresentado. 

Resta esclarecer, contudo, que não houve a apresentação de parecer técnico do PRORISC/SQA/MMA, tampouco de contestação quanto à defesa apresentada anteriormente pelo Setor Produtivo (ABINEE). 

Ressalte-se que na reunião acima referida, não foram apresentadas nem pelo MMA, nem pelo Ministério Público do Rio Grande do Sul, as justificativas para alteração da Resolução nº 257/99. Compromisso esse que foi atendido pelo representante do Setor Produtivo que apresentou suas justificativas para a não alteração da citada Resolução.

Continuou pautada, na 70a Reunião dessa Câmara, em 08.08.02, a proposta de criação de GT, tendo contudo sido retirada, para discussão na subsequente reunião da CT. Foi recomendada ainda uma reunião sob a coordenação do IBAMA, com os Setores envolvidos, para elaboração de uma proposta de consenso, iniciativa esta que não ocorreu.

Mantido o assunto na pauta da 71ª Reunião que se realizou em 08.10.02, a Câmara Técnica votou, naquela oportunidade, contra a criação do GT e, na mesma ocasião, a SQA ressaltou a inexistência de aterros sanitários licenciados, em número suficiente, para o recebimento desses resíduos, conforme o disposto no Art. 13 da Resolução nº 257/99, dificultando a exeqüibilidade da mesma, por parte dos responsáveis. A Câmara Técnica decidiu pela remessa do Processo em referência ao IBAMA, para que, juntamente com as suas áreas técnicas, o Setor Produtivo e os outros segmentos interessados, representados no CONAMA, apresentassem, no prazo de 60 dias, novos estudos que fundamentassem a necessidade de alteração da Resolução.

Providências essas que não ocorreram no prazo, vencido em 08.02.02 o que ensejaria o sumário arquivamento do Processo, reforçado pelo reconhecimento da própria SQA, constatando a inexistência de aterros sanitários licenciados para o recebimento desses resíduos, situação essa de conhecimento público e notório.

Estranhou-nos a tentativa da SQA de novamente retomar ao assunto, manifestada extra-pauta na Reunião de 28.05.03, da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão de Resíduos, pois tendo já sido esgotados todos os procedimentos que ensejaram o encerramento do referido Processo, não cabe mais qualquer tipo de proposição, em face das normas previstas no Regulamento Interno do CONAMA.

Não obstante todas as razões acima arroladas, entendemos oportuno reproduzir os motivos que levam a ABINEE e as empresas por ela representadas, a se posicionarem contrárias a qualquer modificação na Resolução nº 257/99, em especial no seu artigo 13.

Com efeito, essas empresas, aqui mencionadas fizeram vultosos investimentos e envidaram esforços no sentido de atender às exigências contidas na Resolução nº 257/99, reduzindo e eliminado da composição de suas pilhas e baterias, os metais potencialmente lesivos ao meio ambiente. Não bastasse isso, apresentaram laudos técnicos de renomados e conhecidos Institutos de Pesquisas indicados pelo IBAMA confirmando que os teores químicos constatados atendem aos requisitos da Resolução nº 257/99. Assim, não seria correto com o Setor Produtivo, determinar a alteração das regras que regem a disposição de resíduos, sem qualquer fundamento técnico e sem a devida eficácia pretendida.

Tentar imputar às indústrias a obrigação de recolher, também, as pilhas e baterias inofensivas ao meio ambiente, é não entender o princípio básico do gerenciamento ambiental de misturar resíduos perigosos com resíduos não perigosos, significa onerar em demasia o Setor Produtivo, aumentar seus custos e comprometer sua competitividade e consequentemente investimentos futuros do Setor, na redução de metais potencialmente perigosos, podendo até vir a tornar inviável a produção e comercialização de pilhas e baterias no abastecimento do mercado interno, bem como para a exportação. O aumento de custos leva necessariamente ao aumento de preços, estimulando ainda mais a importação ilegal e subfaturada, que já são alarmantes atualmente, conforme facilmente constatado no mercado.

Estudos da Rede Brasileira de Manejo de Resíduos Sólidos - REBRAMAR, bem como do Instituto de Defesa do Consumidor - IDEC, comprovam que estas pilhas, existentes tanto no mercado formal como no informal, resultantes de importações ilegais e subfaturadas, apresentam composição e teores de metais acima dos limites estabelecidos pela Resolução nº 257/99 do CONAMA.

Diante de todo o exposto, solicitam as signatárias deste seja apreciada em regime de urgência o pleito aqui consignado, desconsiderando a decisão proferida na 1ª Reunião da Câmara Técnica de Saúde, Saneamento Ambiental e Gestão Ambiental, de 28.05.03, de criação de GT para revisão da Resolução nº 257/99, suprimindo a matéria da pauta de qualquer reunião futura, determinando-se o definitivo arquivamento do Processo.

Certos do atendimento ao pleito ora formulado, subscrevemo-nos

atenciosamente,


ENERGIZER DO BRASIL LTDA.
GILLETTE DO BRASIL LTDA.

Márcia Maria de Carvalho Ribeiro
Patrícia Lima Mil Homens

MICROLITE S.A.
PANASONIC DO BRASIL LTDA.


Jaime Cynamon
Luiz Antônio Coelho

_______________________________________

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA

ELÉTRICA E ELETRÔNICA

Sérgio Galdieri

Vice-Presidente Executivo

c.c.:
Dr. SEBASTIÃO AZEVEDO


Procurador Geral do IBAMA

Presidente da Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos
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